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OFÍCIO CIRCULAR Nº 13/2023/DCOM/PROAD 
                                                                                      Florianópolis, 14 de julho de 2023. 

   
Aos servidores do Gabinete da Reitoria, dos Centros de Ensino, Pró-Reitorias, Secretarias 
Especiais e Departamentos de Curso e das Diretorias dos Campi 
 
Assunto: Mudanças no procedimento de Formalização de Demanda. 
   
1.                  Dando seguimento ao processo de simplificação das atividades relativas à fase 
interna da licitação visando mais celeridade nos processos de compras, informamos que foi 
adotado um novo procedimento para a formalização das demandas pelas Unidades requerentes. 

2.               A partir da 3ª Etapa do Calendário de Compras 2023, o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) dos processos de licitações do Sistema de Registro de Preços 
(pregões SRP) será confeccionado pelo Departamento de Compras (DCOM), consolidando todas 
as demandas do processo.  

3.                  Em substituição ao Documento de Formalização de Demanda, as Unidades 
deverão incluir em seus pedidos um Ofício de Justificativa. O documento deverá 
obrigatoriamente: a) ser assinado pelo Ordenador de Despesas e pelo Responsável pela 
Formalização da Demanda; b) informar a justificativa para a demanda e seu alinhamento com o 
Planejamento de Contratações, listando os números dos DFDs digitais referentes à demanda em 
questão, previamente incluídos pelas Unidades requerentes no Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações (PGC).  

4.                  Acrescentamos que disponibilizamos um modelo de ofício de justificativa na 
página compras.ufsc.br/formularios/ e que a equipe da Coordenadoria de Análise e 
Planejamento de Compras (CAPL) estará disponível para sanar dúvidas por meio dos canais de 
atendimento divulgados em compras.ufsc.br/contatos. 

  
   
                     Atenciosamente, 

  
  
  
  

FILIPE ESCOBAR DE MELLO 
Diretor em exercício 
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